
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

 

Aumenta da pena imposta pela 
prática de crime culposo na direção quando 
o agente conduz veículo automotor com 
capacidade psicomotora alterada em razão 
da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine 
dependência ou participa, em via, de 
corrida, disputa ou competição 
automobilística ou ainda de exibição ou 
demonstração de perícia em manobra de 
veículo automotor, não autorizada pela 
autoridade competente. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 302 da Lei no 9.503, de 23 

de setembro, de 1997-Código Brasileiro de Trânsito, para adequar a pena 

imposta a gravidade da prática do crime de homicídio culposo na direção de 

veículo automotor, quando o agente conduz veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 

psicoativa que determine dependência ou participa, em via, de corrida, disputa 

ou competição automobilística ou ainda de exibição ou demonstração de 
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perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade 

competente. 

Art. 2º O art. 302, §2º, da Lei no 9.503, de 23 de 

setembro, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.302................................................................................
.............................................................................................  

§2º....................................................................................... 

............................................................................................. 

Pena - reclusão, de 5 (dois) a 12 (quatro) anos, e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.”(NR)  

Art. 3º Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não são raras as notícias de crime de homicídio culposo 

na direção de veículo automotor cometido por causa da influência de álcool ou 

de outra substância psicoativa que determine dependência, ou por causa do 

excesso de velocidade. Esses homicídios têm ceifado a vida de milhares de 

brasileiros. 

Segundo informações extraídas do Sistema de 

Informações de Mortalidade, do Ministério da Saúde, que tem como fonte os 

atestados de óbitos emitidos em todo o país, o número de mortos em acidentes 

de trânsito no país cresceu 38,3% no período de 2002 a 2012. Mais 

preocupante é o fato de que a taxa em entre os anos vem crescendo 

gradativamente desde o ano 2000.  

Sabe-se que o acidente de trânsito tem a 

imprevisibilidade como tônica marcante na sua ocorrência. Levando-se isso em 

conta, há diversas campanhas que visam promover uma conscientização da 

população sobre a importância de sempre estar atento no trânsito, a fim de se 
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evitar acidentes que não ocorreriam se o condutor tivesse adotado uma postura 

prudente.  

Nesse contexto, se mostra extremamente reprovável a 

conduta do indivíduo conduzir veículo automotor com sua percepção afetada 

pelo consumo bebida alcoólica ou qualquer substância entorpecente. Também, 

se mostra temerário, a condução do veículo em velocidade não condizente com 

a permitida, demonstrando desprezo pelo sistema normativo de trânsito, o qual 

foi desenvolvido com o intuito de reduzir a probabilidade de ocorrência de 

acidentes de trânsito. 

Por isso, é fundamental o Estado adotar uma postura 

penal mais rígida para aqueles que cometem homicídio na condução de veículo 

automotor por estar sob a influência de álcool ou de outra substância psicoativa 

que determine dependência, ou por estar conduzido o veículo em excesso de 

velocidade.  

O homicídio culposo no trânsito (art. 302 do Código de 

Trânsito Brasileiro) não satisfaz os critérios de prevenção geral positiva, não 

protegendo adequadamente o bem jurídico vida, pois a pena prevista, além de 

ser de baixo patamar não permite a imposição de sansão privativa de liberdade 

em regime fechado.  

A pena de reclusão deve ser cumprida inicialmente em 

regime fechado, semiaberto ou aberto, conforme se extrai do Código Penal em 

seu artigo 33. Os critérios para a determinação do regime são os seguintes: 

 

1) o reincidente inicia o cumprimento da pena privativa 

de liberdade no regime fechado, independente da 

quantidade da pena aplicada. 

2) o primário, cuja pena seja superior a 8 (oito) anos 

deverá começar a cumpri-la no regime fechado. 

3) o primário, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e 

não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, 

cumpri-la em regime semiaberto; 
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4) o primário, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) 

anos poderá, desde o início, cumpri-la em regime 

aberto. 

 

Como se observa, a penalização imposta pelo Código de 

Trânsito aos crimes em que agente conduz veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 

psicoativa que determine dependência ou participa, em via, de corrida, disputa 

ou competição automobilística ou ainda de exibição ou demonstração de 

perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade 

competente é de penas 2 (dois) a 4 (quatro) anos de reclusão, sendo o autor 

de um crime dessa gravidade somente condenado ao cumprimento de pena 

em regime aberto. 

Antes de propor o mero aumento da pena, com a 

finalidade de adequar a pena prevista em abstrato a gravidade da conduta 

perpetrada, interessante se faz discorrer sobre o instituo da culpa temerária. 

A culpa temerária representa um tipo de culpa 

substancialmente elevado, determinante de uma 

moldura penal agravada. É indispensável que se 

esteja perante uma ação particularmente perigosa e 

de um resultado de verificação altamente provável à 

luz da conduta adotada, mas que se tem de 

alcançar, ainda, a prova autônoma de que o agente, 

não omitindo a conduta, relevou uma atitude 

particularmente censurável de leviandade ou de 

descuido perante o comando jurídico-penal. 

(SANTANA, Selma Pereira de. A culpa Temerária. 

Contributo para uma construção no direito brasileiro. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, pg. 68, 2005). 

O instituto da culpa temerária encontra-se previsto em 

legislações como a alemão, caracterizando-se com uma culpa com grau 

aumentado.  O fato típico do que agente conduz veículo automotor com 

capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
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substância psicoativa que determine dependência ou participa, em via, de 

corrida, disputa ou competição automobilística ou ainda de exibição ou 

demonstração de perícia em manobra de veículo automotor ceifando a vida de 

outra pessoa, enquadra-se plenamente nesse conceito de culpa temerária. 

Nesse contexto, mostra-se cabível a exasperação da 

punição a crimes dessa natureza, imponto uma punição mais severa, 

adequado a punição à gravidade da conduta perpetrada, conformando assim a 

pena aos anseios da sociedade, sem macular a Dogmática jurídica. 

 Não é admissível que um indivíduo cometa homicídio na 

condução de veículo automotor por estar sob a influência de álcool ou de outra 

substância psicoativa que determine dependência, ou por estar em excesso de 

velocidade, seja condenado, e ainda assim, fique em liberdade para continuar a 

agindo de modo temerário em desfavor da sociedade brasileira.  

Firme nessas razões, solicitamos o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2015. 

Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 

PSDB/AM 
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